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ATO N° 001/2022 

Decreta Luto Oficial de 03 (três) dias pelo 

falecimento do Sr. Jefferson Silveira da Cruz na 

forma que indica. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de suas 
atribuições legais, conforme os dispositivos da Lei Orgânica do Município, vem em 
nome de todos os parlamentares do Poder Legislativo Municipal; 

Considerando os relevantes serviços sociais prestados pelo Sr. Jefferson Silveira da 
Cruz, especialmente pelos seus méritos no desempenho de suas funções como servidor 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará na qualidade de Diretor da ia Vara Criminal de 
Justiça da Comarca de Horizonte e tendo procurado o bem servir ao povo horizontino 
tratando a todos com carisma, atenção e bondade, principalmente nas suas atividades 
profissionais e sociais. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado no âmbito do Poder Legislativo LUTO OFICIAL, nos dias 15, 16 
e 17 de fevereiro de 2022, pelo falecimento do Sr. Jefferson Silveira da Cruz, na cidade 
de Horizonte-Ce. 

Art. 2° Por este Ato fica externado nossa nota de profundo pesar a todos familiares e 
amigos pela perda do sempre lembrado Sr. Jefferson Silveira da Cruz, essa tão 
estimada pessoa. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 15 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2022. 

411IM . 
4, 

Carlos Elo mr.,T,m, 
PrelV 

I

d"
fr» 

. 
Edson C. r os de Almeida 

MESA DIRETORA 

e Lima 

1° Secretário 

Antônio Euzébio de Sousa Filho 

Diego Pinheie->o de Olivàra da Silva 
2° Secretário 

Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-078 

PABX: 85 3336.1101 - FAX: 85 3336.1130 1 CNP]: 02.121.797/0001-00 - CGF: 06.920.446-2 

(§)©cmhorizonteoficial () camaramunicipaldehorizonte-poderlegislativo Ocontatos@horizonte.ce.leg.br 



atir.  •9  • CÂMARA MUNICIPAL DE 

k HORIZONTE 

Ofício Circular N° 002/2022 Horizonte (CE), 14 de fevereiro de 2022 

AOS SENHORES (AS) VEREADORES (AS) 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Em atendimento ao ofício do excelentíssimo senhor Prefeito de Horizonte, datado de 
10/02/2022. FICA CONVOCADA AUDIÊNCIA PÚBLICA para o dia 16 do Corrente Mês 
(quarta-feira), a partir das 09h no plenário desta Casa Legislativa. A mesma está 
destinada à: 

• Apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais e para o Relatório de Gestão da Saúde / SUS, ambos do 3° 
Quadrimestre do exercício de 2021. 

Ressalto a importância da participação dos membros da Comissão permanente de 
Orçamento, Fiscalização e Administração Pública e da Comissão de Educação, Cultura, 
Esporte, Juventude, Ciência, Tecnologia, Saúde e Seguridade. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE - CEARÁ 

Cordialmente, 

CARLOS ELO 
Presidente da Câma 

NTE LIMA 
Municipal de Horizonte 
\ 
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DE MÃOS DADAS COM VOCÊ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, IGUALDADE 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SAS 

Ofício N°004.10.02.2022 

Horizonte - CE, 10 de fevereiro de 2022. 

Exmo. Sr. 
Carlos Eloy 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Horizonte/CE 

Assunto: Autorização para uso de fala em sessão. 

Cumprimentando Vossa Excelência, 

Solicitamos a autorização do uso de fala, em sessão, na referida 

Câmara Municipal, da Secretaria de Assistência, Igualdade e Desenvolvimento 

Social, como também do Gabinete da Prefeitura Municipal de Horizonte, 

Secretaria de Articulação Institucional e Política, do Conselho Municipal de 

Promoção da Política de Igualdade Racial — COMPPIR e da Coordenadoria 

Especial de Políticas Públicas de Promoção da Igualdade Racial — 

CEPPIR/SPS do Governo do Estado, na sessão que será realizada no dia 15 

de fevereiro de 2022, às 09:00h, que tem como pauta a votação do projeto de 

lei que cria cotas para negros e quilombolas em concursos e processos 

seletivos no município de Horizonte/CE. 

Desde já agradecemos a colaboração e colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

Nesta oportunidade reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

tgssetha Pinheiro de Melo 
Secretaria de Assistência, Igualdade 

e Desenvolvimento Social — SAS. 
Portaria N° 740-2021 
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